
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 040/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 043/2019
INEXiGIBíLIDADE N° 002/2019

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALI2:AD0 em PESQUISAS QUALITATIVAS PELOS MÉTODOS
DE GRUPO FOCAL E DE PRODUTIVIDADE INSTITUCIONAIS.
POLÍTICAS E ADMINISTRATIVAS, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
INEXIGIBÍLIDADE N® 002/2019, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, enle de Direito Público interno, sediada na Rua Juarez Távora, n® 93. Centro, Santa
Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o
n® 09.159.665/0001-61, neste ato representado peto Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON
FERNANDES A. PANTA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr. LUIZ ERNANI TORRES DA
COSTA E SILVA, inscrito no CPF sob o n® 050,065.973-72 e RG n® 3841989 - SSP/PB, residente e domiciliado na
Rua Professora Maria Sales, n® 591, Apartamento 402, Tambaú, João Pessoa/PB, CEP: 58.039-480, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
043/2019 que será regido pela, pela Lei n® 8.666/1993 e alterações posteriores e as cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL
1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b. Art, 25, II c/c Art. 13, VI, da Lei 8.666/93;
c. Súmula do TCUe suas alterações;

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As Dotações Orçamentárias disponíveis para o presente são as seguintes:

r

PROGRAMA ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2105

COORDENAÇÃO
DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA

DE

COMUNICAÇÃO
SOCIAL

3390,39 CO 001 OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-

PESSOA jurídica

R$ 35.400,00

TOTAL; R$ 35.400,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO DO CONTRATO
3.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM PESQUISAS
QUALITATIVAS PELOS MÉTODOS DE GRUPO FOCAL E DE PRODUTIVIDADE INSTITUCIONAIS, POLÍTICAS E
ADMINISTRATIVAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA RITA E LUIZ ERNANI TORRES DA COSTA
E SILVA, de acordo com as informações contidas na INEXIGIBÍLIDADE N® 002/2019, os quais fazem parte integrante
deste instrumento independentemente de transcrição, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avançadas e em
obediência aos diplomas legais mencionados na cláusula primeira deste contrato, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.
4.2. O pronssional CONTRATADO nâo possui autorização para utilizar ou repassar, em parte ou integralmente a
nenhuma outra Instituição os produtos oriundos da presente contratação.
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4.3. Os direitos patrimoniais de todos os produtos resultantes da contratação pertencerão exclusivamente à Prefeitura
Municipal de Santa Rita - PB.

CLÁUSULA QUINTA-OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a. Permifr, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados do
CONTRATADO ao locai de execução do contrato nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Rita. desde
que devidamente identificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE;
b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos
quanütativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando o CONTRATADO a
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
C- Comunicar o CONTRATADO qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper imediatamente
a mesma, se for o caso;
d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peio CONTRATADO;
e. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei n". 8.666/93;
f. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Produto;

g. Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio da Prefeitura Municipal de Santa Rita;
5.2. Constituem obrigações do CONTRATADO;
a. Realizar o objeto do oontrato, conforme termo de referência;
b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e às normas disciplinares da
Prefeitura Municipal de Santa Rita;
c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de
Santa Rita;
d. ^ Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, e, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
contrato:

e. Executar o contrato de acordo com as necessidades e o interesse da Prefeitura Municipal de Santa Rita
conforme cláusula décima primeira:
f. Comunicar à Prefeitura Municipal de Santa Rita, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
g. Justificar, no caso de descumprimento do prazo de execução do contraio, por escrito, em até 24 horas
contadas da entrega lustrada;
h. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a execução do
contrato ou a Iminência de fatos que possam interferir nesta execução, apresentando razões jusüficadoras, as quais
serão objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela contratante;
i. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, em conformidade com o
previsto no procedimento licitatório;
f. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no referido procedimento, durante toda a execução do contrato;
k. Aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei n®. 8.665/93;
I. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer,
serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
m. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa autorização da
CONTRATANTE;
n. Relatar a fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidades observada quanto à execução dos serwços
objeto da contratação;
0. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados á
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamenle, quanto à prestação dos serviços
objeto desta contratação, pela Inobservância e/ou desobediência às recomendações da boa técnica.
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
«1-cí ao CONTRATADO o valor global de R$ 35.400.00 (Trinta e cinco mil e quatrocentosreais), de acorto com o cronograma de realização dos projetos a ser fornecido pela Prefeitura Municipal de Santa
nud, SpOS O ât6S[0 n3

Nota Fiscal faturada, mediante apresentação dos documentos de cobrança devidamente atestados pela autoridade
cornp6i6n

6.1.1.0 prazo de pagamento será feito nos Termos Seguintes:

r

órqào
Total 1'Parcela 2' Parcela

FMik/üeaetana de Comunicação
50% 50%

Valor Total R$17.700,00 R$17.700.00

As 02 (duas) parcelas serão pagas da seguinte forma:
1 ° Parcela na assinatura do contrato;
2° Parcela até 30 (trinta) dias após a primeira;

Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura

Slta^ò condições iniciais de
6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal do CONTRATADO, devendo a mesma aoresentar

Faciaral EsladS e LTcSbeguridade Social e FGTS, em original ou fotocopia autenticada,

rnMTpfÍAnA^*^ regularização no prazo estabelecido, o contrato/ata poderá ser rescindido (a), ficando aCONTRATADA sujeita as penalidades neles (a) estabelecidas.

CON?RA?Ano®r.n°"H°"'^^° documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo
fi ? A píi^ ? suspendendo-se o prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado,
omnl,! 'esem-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào os
Ko df refeíéícif ® ®specificações estabelecidas na proposta e conforme

Municipal de Santa Rita poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes ás
multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, «huuuciub!, as

6.6.1. Caso haja mulla por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento;
/ - a multa será descontada do valor total do respectivo contraio; e
11 -- se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução contratual, responderá o CONTRATADO
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente

será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
fft n La f T compensação financeira por atraso de pagamento

f ? ̂ A informada, per escrito pelo
L sua conta «e assinatura do contrato que autoriza o depósito dos valores

CONTRATADO, serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legisiaçao vigente, inclusive as de ordem municipal.

_  , CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO
I ná^v H ° especificações apresentadas o prazo para execução do serviços é de 30 dias contados
r.z o cont atado deverá, além de entrevistar os moradores que fizeram parte da comunidade entreoar a nrimaira

Srunní ® conclusões no prazo de 10 (dez) dias após a moderação dosgrupos, e a segunda, com o relatório final, entregue uma semana após o primeiro relatório

IcnLr í° comprovar, por intermédio de currículos, as qualificações que configuram sua notóriaespecialização, bem como o serviços técnico profissional especializado, conforme o Art. 13 da Lei n' 8 666/93
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CLÁUSULA OITAVA- DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÃO
8.1 Os focos a serem invesügados:
a) Investigar as percepções da população quanto à administração, quanto aos seus atributos positivos e negativos da
atual Administração Municipal;
b) Levantar os problernas infra estruturais e de serviços públicos que impactam a qualidade de vida da população,
identificando suas prioridades, e possibilitar a formulação de metas e objetivos nas áreas diversas, como atendimento
nos PSFs, atuação dos agentes de saúde, qualidade do ensino municipal e da merenda escolar, pavimentação e
conservação de vias, saneamento básico, limpeza urbana, iluminação pública, transporte público, segurança e outros
focos que sejam determinados.
c) Levantar as expectativas da população quanto ao que administração municipal deve priorizar em suas ações e
realizações.
d) Oferecer diretrizes e idéias para realintiar a administração municipal.
8.1.1.0 universo da presente pesquisa será formado por cinco grupos, com dez integrantes, conforme detaltiamento
abaixo:

1. Masculino Adulto C/D, entre 25 a 50 anos;
2. Feminino Jovem C/D, entre 17 a 24 anos;
3. Feminino Adulto C/D, entre 25 a 50 anos;
4. Masculino Jovem C/D, entre 17 a 24 anos;
5- Misto, homens e mulheres E, entre 22 a 45 anos.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES
9.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8,666/93, bem como à multa rescisória de
ate 30 A (trinta por cento} sobre o valor global atualizado da proposta, em relação a todos os itens em que tenha sido
vencedor.

9.2.0 atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar
o contratado à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos
materiais/equipamentos/serviços não entregues/concluídos, estando limitada a 10%(dez por cento) sobre o valor total
do contrato, nos termos do art. 86 da Lei 8.686/93.
9.2.1. Entendendo a Administração que a demora tornou inútil à prestação do serviço, poderá a Prefeitura Municipal
de Santa Rita, conforme previsão do art. 86, § 1 ° da Lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o contrato, nos termos do
art. 78 e incisos da mesma norma, bem como poderá aplicar as demais sanções previstas no art, 87 da Lei 8.666/93.
9.3. Em caso de inexeoução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais
praticas sancionáveis, mediante processo administrativo onde será assegurada a prévia e ampla defesa ao
wntratado, aplicando-se lhe, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93
discriminadas adiante, de forma cumulaüva ou não, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal pertinentes-'

a) advertência;
b) em caso de inexeoução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou do empenho;
c) em caso de inexeoução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do
empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimpiida;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois)
anos. ' '

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resullantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

9.4. Corn fundamento no artigo 7» da Lei n° 10,520/2002, ficará Impedida de licitar e de contratar com a
Administração Publica, pelo prazo de até 05 (CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa
sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais a licitante e a'
adjudicalaria que:
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'32
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a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.
h.

Não celebrar o contrato;
Deixar de entregar documentação exigida no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta, injustificadamente;
Faifiar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração faisa;

i. Apresentar documentação falsa.

°  obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, sósera considerada em casos forluitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito

f  c°"í^3tar com a Administração da Prefeitura Municipal de
línntJnHn L '^dminislraçâo Publica poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa,descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.7. O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado do CONTRATADO

írarsídídale^lr"*' a*
= -.er. i» da.ida „a

rnwTfAT^^Aflt"^ administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO aoOUN rRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa

MaMaíeS íl?" ° poderá rescindir o conlrald, rráraclenzando-se a inexecção

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
wi Pw- advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso no prazo de 5(cinco)diasuteisaconlardainlimaçãodoalo. ^.uiau, mu piuío oe o

A  ° ® autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido aue
Ititr " "■ '=^=-1° Siibír de.rmeTte
Hr. -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
rli.mi? - e fiscalizado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria Municipal de
PaTondíâS fit' T ? servidores responsáveis pelo controle, e que serão designados para esse fimna condição de representantes da Prefeitura Municipal de Santa Rita

{empo hábil,a h-rereitura Municipal de Santa Rita, para que se adotem as medidas cabíveis

igiârí^ ° penedo devigência 00 comrato, para representa-la, sempre que for necessário.11.4. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por reoresentanfe
Ípmís para Gestor do presente contratn o Sr. DJENILSON ATAÍDE DE PAIVA, portador dornmS f Secretário Municipal de Comunicação Institucional, Símbolo CCM-I de provimento em

"c wln^"^ Inslitucional do Município de Santa Rita - PB
H S 'n' «'^^US, porlador do CPF/MF 073.505,494-07 Diretor deqS« M Mídias Digitais e Sociais, Símbolo CCM-IV, de provimento em Comissão com lotação fi xada naSecretaria Municipal de Comunicação Institucional do Município de Sania Rita - PB formalmente desionado e

ÍSIf V P®^® gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulascontratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

... _ . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO
aieGuíaráSTR^^AM^^^^ estabelecida neste Contrato, por parte do CONTRATADO,1^2 íém dP ® rescindi-io, mediante notificação, com prova de recebimento,
esdsãl Jeíe expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8,666/93 constituem motivos para a
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a) Atraso injustificado na execução do contrato, bem como a sua paralisação sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

ip. Ã CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei
n , 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artiao
bem como as do artigo 80, '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1.0 presente instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial, no prazo de até 05 (cinco) dias líteis do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante, observando-se
sempre, as normas do processo licitatório, que se aplicam integralmente ao presente Contraio.
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato.
14.3. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita • PB, 10 de abril de 2019.

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CCWSTITUCIONAL

Contratante

DA COSTA E SILVA
CPF/MFh» 050.065.973-72

Contratado

TESTEMUNHAS:

1')
2*)
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Anexo ao Contrato n" D4D/2019

OJ
o.

/
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Item Descrição Und. Qtd. Valor Unt. Valor Total

01

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO EM PESQUISAS QUALITATIVAS
PELOS MÉTODOS DE GRUPO FOCAL E DE
PROFUNDIDADE INSTITUCIONAIS, POLÍTICAS E
ADMINISTRATIVAS.

MÊS 01 R$ 35.400,00 R$ 35.400,00

Total R$ 35.400,00


